
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS

DIRETORIA DE PROCESSOS SELETIVOS

Nome Inscrição Classificação Situação NotaLP NotaNGI NotaLEG Nota CG NotaCE NotaFinal DataNasc

VINICIUS DE AGUIAR CALOTI 000000049750 1º Classificado* 7 4 1 12 46 58 09/12/1981

MARCELA RIBEIRO DA SILVA 000000049725 2º Classificado* 9 5 4 18 38 56 05/06/1986

JAMILLI SALVIANO COÊLHO 000000049798 3º Classificado* 5 3 2 10 34 44 22/02/1995

PAOLA DE OLIVEIRA CARVALHO SOUZA 000000048791 Reprovado** 6 3 1 10 30 40 17/05/1981

PAULO RENEE ANTUNES MENEZES 000000049937 Eliminado*** 6 4 4 14 32 46 21/05/1993

EDSON NOGUEIRA NONATO 000000049255 Ausente

JACIARA BATISTA RIBEIRO 000000049859 Ausente

JOSEILSON GONÇALVES DA CUNHA 000000048807 Ausente

REGIANE DE SOUZA OLIVEIRA FARIAS 000000048656 Ausente

LEGENDA:

* Indica candidato Classificado para a vaga reservada para pessoa com deficiência, nos termos do Decreto nº 9.508/2018, na hipótese de surgir vaga e de acordo com o Edital nº 96/2024

**Indica candidato Reprovado, aplicando de forma definitiva o estabelecido pelo Decreto nº 9.739/2019, considerando a totalização da lista de candidatos negros, após procedimento de  heteroidentificação de 

candidatos autodeclarados negros (pretos e pardos), e as listas de ampla concorrência e PcD do cargo, conforme Edital nº 96/2024.

***Indica candidato Eliminado nessa opção, por não atender aos critérios estabelecidos no Decreto nº 5.296, de 2004 e item 1.2 do Anexo VI do Edital nº 96/2024

NotaLP = Nota de Língua Portuguesa                                     

NotaNGI = Nota de Noções Gerais de Informática                          

NotaLEG = Nota de Legislação                                                               

NotaCG = Nota de Conhecimentos Gerais                                       

NotaCE = Nota de Conhecimentos Específicos                                      

DataNasc = Data de Nascimento

EDITAL Nº 96/2024

RESULTADO FINAL - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

CARGO: TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS

Obs: Em caso de empate na nota final, os critérios de desempate serão obedecidos conforme Edital nº 96/2024.
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